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PAUTA
Tipo de Reunião: Ordinária

Data: 10/01/2014
 

1. APROVAÇÃO DE ATAS:
a) Ata da reunião Ordinária 13/12/2013

2. INFORMES / ASSUNTOS NOVOS:
a) “Kit” da Fundação CASA;
b) Decreto nº 15.436/13 -posse das representantes da Sec. Mun. de Educação no 

CMDCA;

3. DELIBERAÇÕES:
a) Oficio 484/13 -Convite para reunião a ser realizada dia 22/01/2014, 14:30, 

sobre o Fórum Permanente de Saúde Mental e Dependência Química, Gab. 
Vereador Pedro Kawai;

b) Oficio Ext. 069/2014- Req. Informações sobre Fumdeca. Gab. Vereador 
Matheus A. Erler;

c) Oficio Ct II nº 008/14 -Req. Informações sobre assunto comentado em reunião 
do CMDCA;

d) Processo entidade Lanisa – análise e resposta à Procuradoria Judicial;
e) Assinatura TAC -partes: Prefeitura/Lar Franciscano/CMAS/CMDCA;
f) Deliberação sobre Projetos FUMDECA 2014 -Edital de Captação de Recursos.

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o  
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito,  
à  liberdade e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além de colocá-los  a  salvo  de toda forma de negligência,  
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”art. 227 da Constituição Federal e art. 4º da Lei Federal 
nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.


